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EXTRATO DE PORTARIAS 

 
 

PORTARIA Nº17/2026 
 

“Designa os membros do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE de 
Aracitaba/MG.” 

 
 A Prefeita Municipal de 
Aracitaba/MG, com base no art. 57, VI e 
IX da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Ficam designados para 
compor o Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE de Aracitaba os 
seguintes membros: 

I- Representante do Poder 
Executivo: 
a) Titular: Antônio Carlos 

Neves de Melo; 
b) Suplente: Crisleide Analice 

Lima de Souza. 
II- Representantes de docentes, 

discentes e trabalhadores na 
área da educação: 
a) Titular: Marcília Bonifácio 

de Faria; 
b) Suplente: Imaculada 

Conceição de Faria; 
c) Titular: Aurea Maria da 

Silva Toledo; 
d) Suplente: Regiane das 

Graças de Oliveira 
Melquíades. 

III- Representantes de pais de 
alunos: 

a) Titular: Thais Cristina da 
Silva Souza; 

b) Suplente: José Edvaldo de 
Souza; 

c) Titular: Júlia Ferreira da 
Silva; 

d) Suplente: Vanessa 
Aparecida de Oliveira 
Passos. 

IV- Representantes da sociedade 
civil: 
a) Titular: Rafael Rodrigues 

Amaral Toledo; 
b) Suplente: Nicoly 

Melquiades Araújo; 
c) Titular: Josiane Aparecida 

Ferreira Toledo; 
d) Suplente: Silvio 

Esmeraldino do 
Nascimento. 

 
 Art. 2º. Revogando as 
disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de abril de 2026 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

Prefeita de Aracitaba/MG 

Publique-se na forma da lei 
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